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GMMHM/cgo 

 

D E C I S Ã O 

 

Insurgem-se as partes agravantes em face da decisão do TRT que 

denegou seguimento aos seus recursos de revista. Sustentam, em síntese, que o seus 

apelos trancados reúnem condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST). 

Examino. 

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais 

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição. Busca-se, 

efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, 

visando à uniformização da jurisprudência no País. 

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só 

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e “c”, da CLT, 

respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e 9º do mesmo artigo. Pertinência 

das Súmulas 266, 333 e 442 do TST. 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA AMPLA 

ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 

Eis os termos da decisão agravada: 

 
“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO CIVIL  /  FATOS JURÍDICOS  /  PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das decisões 

publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação do TST estampada 
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no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o §1º-A no artigo 896 da CLT, com 

a seguinte redação:  

"Art. 896. (...) 

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;  

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo 

de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que 

conflite com a decisão regional;  

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os 

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração 

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou 

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.  

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade 

de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos 

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão 

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os 

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da 

omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)".  

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas razões 

não indiquem o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia, que não apontem de forma explícita e 

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou orientação 

jurisprudencial do TST que conflite com a decisão regional, que não 

contenham impugnação de todos os fundamentos jurídicos da decisão 

recorrida, com demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da 

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja 

contrariedade aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, 

no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de 

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi 

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso 

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao 

pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. 

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). 

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da 

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista". 

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a patente 

deficiência de fundamentação. 

Nego seguimento ao recurso, no particular. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO  /  

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL  /  PENSÃO VITALÍCIA. 

Alegação(ões): 

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item VI do Tribunal Superior do 

Trabalho. 
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- violação d(a,o)(s) Lei nº 8213/1991, artigo 19;  artigo 21-A;  Código 

Civil, artigo 247. 

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as violações 

apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação dos mencionados 

dispositivos, o que não permite o processamento do recurso. Não se 

vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência sedimentada da C. 

Corte.  

Nego seguimento ao recurso, no particular. 

CONCLUSÃO 

NEGO seguimento ao recurso de revista”. 

 

No caso em apreço, quanto à prescrição, o Tribunal Regional 

não admitiu o recurso de revista em razão da não observância as disposições do art. 

896, § 1º-A, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.015/14, na medida em que “não 

cuidou o recorrente de ‘indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista’”. 

No agravo de instrumento a parte não ataca os fundamentos da 

decisão que não admitiu o recurso de revista, apenas renova os fundamentos do 

recurso de revista. Incide, pois, a Súmula 422 desta Corte “não se conhece de recurso 

para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os 

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida”. 

Por outro lado, quanto à responsabilidade subsidiária e à 

pensão mensal, o recurso de revista encontra-se desfundamentado à luz do art. 896 da 

CLT, uma vez que a parte não indicou nenhuma ofensa, contrariedade ou divergência 

jurisprudencial. 

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos 

de declaração ou a interposição de recurso está passível de penalidade, se constatado o 

caráter manifestamente protelatório da medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 

793-B, VII, e 793-C da CLT, respectivamente. 

 

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA MEDRAL 

SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA. 

Eis os termos da decisão agravada: 

 
“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  ATOS PROCESSUAIS  

/  NULIDADE  /  NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

Alegação(ões): 
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- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho. 

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;  

artigo 897-A;  Código de Processo Civil, artigo 489;  artigo 1022, inciso I. 

- divergência jurisprudencial. 

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela que 

a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e satisfatório, inexistindo 

qualquer afronta aos dispositivos que disciplinam a matéria. Não há falar na 

ocorrência de conflito jurisprudencial, uma vez que a existência do dissenso 

pretoriano exige a possibilidade de confronto de teses. No caso específico da 

alegação de negativa de prestação jurisdicional, tal conflito é inexistente, até 

porque a própria parte recorrente afirma que a questão jurídica não foi, no 

seu entendimento, enfrentada no v. acórdão regional. Desse modo, arestos 

porventura colacionados para tal finalidade revelam-se plenamente inúteis e, 

portanto, não devem sequer ser analisados. Nesse aspecto, o recurso não 

merece processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de 

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST. 

Nego seguimento ao recurso, no particular. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO  /  

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL  /  DOENÇA OCUPACIONAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO  /  

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL  /  PENSÃO VITALÍCIA. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  PARTES E 

PROCURADORES  /  SUCUMBÊNCIA  /  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso V;  artigo 5º, inciso X;  

artigo 5º, inciso LV;  artigo 7º, inciso XXII;  artigo 7º, inciso XXVIII, da 

Constituição Federal. 

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8213/1991, artigo 20, inciso II, alínea 'a';  

Código Civil, artigo 92;  artigo 186;  artigo 884;  artigo 927;  artigo 932, 

inciso III;  artigo 944;  artigo 945;  artigo 950;  Consolidação das Leis do 

Trabalho, artigo 157;  artigo 818, inciso I. 

- divergência jurisprudencial. 

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as violações 

apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação dos mencionados 

dispositivos, o que não permite o processamento do recurso. 

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao fim 

colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se enquadram nos 

moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do TST, seja ainda por se 

revelarem inservíveis, porquanto não contemplados na alínea "a" do art. 896 

da CLT. No mesmo sentido é o entendimento consubstanciado na Orientação 

Jurisprudencial 111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na 

categoria de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento 

consagrado na Súmula 337 do TST. 

Nego seguimento ao recurso, no particular. 

CONCLUSÃO 
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NEGO seguimento ao recurso de revista”. 

 

Inicialmente, há de se afastar a alegação de violação do art. 5º, II, 

da Constituição Federal, uma vez que a análise das matérias suscitadas no agravo não 

se exaure na Constituição Federal, demandando que se interprete o conteúdo da 

legislação infraconstitucional própria, motivo pelo qual ainda que se considere a 

possibilidade de ter havido violação do texto constitucional, esta seria meramente 

indireta e reflexa, o que não justifica o manejo do presente recurso, nos termos da 

Súmula 636 do STF. 

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve 

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela qual adoto 

tais fundamentos como razões de decidir. 

Não prospera a preliminar de nulidade por negativa de 

prestação jurisdicional, uma vez que o egrégio Tribunal Regional atendeu ao comando 

dos artigos 832 da CLT, 489 do NCPC (458 do CPC) e 93, IX, da Constituição Federal e 

entregou a entrega jurisdicional que entendeu pertinente e se manifestou sobre todos 

os aspectos que inferiu relevantes para o deslinde da causa, inclusive complementando 

sua decisão no julgamento dos aclaratórios. 

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela qual se faz 

referência ou remissão às alegações de uma das partes, a precedente ou a decisão 

anterior nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência constitucional da 

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88). 

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC 

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe-247 de 

27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 

26/6/2017;  RHC 120351 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 

de  15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra. Rosa Weber, 

Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013. 

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o 

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou a 

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 

exame pormenorizado de cada uma das alegações da parte. 

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais 

invocados. 
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Registre-se, ainda, que a parte recorrente apresentou 

divergência jurisprudencial para calcar o recurso de revista, contudo no que diz respeito 

ao conhecimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial, também não 

é bastante a reprodução de arestos com que se pretende demonstrar divergência 

jurisprudencial. Com efeito, além dos requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT, a parte deve 

cumprir o art. 896, § 8º, da CLT, no sentido de "produzir prova da divergência 

jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicada a decisão 

divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da 

respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados" (Súmula 337 do TST). Ou seja, incumbe à parte 

efetuar o cotejo analítico da decisão recorrida com a decisão paradigma, de forma a 

demonstrar que há dissenso interpretativo nas normas que regem uma mesma 

situação. 

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos 

de declaração ou a interposição de recurso está passível de penalidade, se constatado o 

caráter manifestamente protelatório da medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 

793-B, VII, e 793-C da CLT, respectivamente. 

 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, 

I, do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento aos agravos de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de dezembro de 2022. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra Relatora 
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